CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
ESTADO DO PARANA
Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

RESOLUGAO N° 81, DE 4 DE MAIO DE 2021

Dispée sobre a criagdo da TV Cémara (Canal
Legislativo) no ambito da Céamara Municipal de
Araucaria e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Araucaria, Estado do Parana, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o seguinte:

Art. 1° Fica criada, no ambito do Poder Legislativo Municipal, a TV
Camara, como ¢rgéo de radiodifusdo de sons e imagens da Camara Municipal de
Araucaria, que se regera pelo disposto nesta Resolucdo e Legislacdo Federal e
Estadual aplicaveis.

Paragrafo unico. TV Céamara € todo o conjunto de procedimentos
técnicos e administrativos necessarios a divulgacdo e transmissdo de imagens e
sons, ao vivo ou gravados por sistemas via WEB, TV a Cabo ou por meios de
propagacédo eletromagnética, em UHF ou VHF em sinal aberto digital, ou qualquer
outro meio que venha a ser criado.

Art. 2° A TV Céamara subordina-se diretamente ao ¢érgdo responsavel
pelos servicos de comunicacéao institucional da Camara Municipal de Araucaria, com
a supervisédo direta da Presidéncia.

Art. 3° A Comissdo Executiva regulamentara, por meio de Ato préprio, a
estrutura da TV Céamara, bem como suas finalidades e objetivos, conforme disposto
no inciso V do art. 43 do Regimento Interno da Camara Municipal de Araucaria.

Paragrafo unico. O Ato editado pela Comissdo Executiva da Céamara
Municipal de Araucaria fara parte integrante desta Resolucéo.

Art. 4° A programacdo da TV Céamara deve ter carater institucional,
informativo, educativo e de orientagdo social, voltada inteiramente a promoc¢édo da
democracia, da valorizagéo do cidadao, da difuséo de valores éticos, morais, sociais,
artisticos, culturais, histéricos e de preservacdo ambiental, nos termos da Lei
Orgénica do Municipio e de legislagdo superveniente aplicavel.

Paragrafo unico. E proibida a veiculacdo de matéria que caracterize

promocdo pessoal de autoridade ou servidor publico, nos termos da legislacédo
aplicavel.
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Art. 5° A Céamara Municipal de Araucaria fica autorizada a firmar
convénios e acordos de cooperacdo com outras emissoras, entidades e instituicées
publicas e privadas, demais operadoras de canais de televisdo, com o fim precipuo
de viabilizar a melhor programacdo da TV Camara, além de distribuir sua
programacao para outras redes de comunicacgao.

Art. 6° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Camara Municipal de Araucaria, 4 de maio de 2021.
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